
CÂMARA MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO SUL - MS
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

RUA DEZOITO, 758 - CENTRO

Indicação: 343 / 2025 

INDICA-SE, nos termos regimentais, o envio de expediente ao Prefeito Municipal, Walter Schlatter,
com cópia ao setor competente, sugerindo que as placas de identificação das ruas do município
contenham, além do nome da via, a indicação dos números iniciais e finais das residências ou imóveis
daquele trecho, conforme as possibilidades técnicas e orçamentárias.

 

Justificativa:
A inclusão dos números das residências nos trechos indicados nas placas de rua visa facilitar a
localização de endereços tanto para os moradores quanto para prestadores de serviços,
entregadores, visitantes e socorristas em casos de emergência.
A medida também colabora com a organização urbana, proporcionando maior clareza na identificação
dos logradouros públicos, além de promover eficiência nos serviços de logística, transporte e
segurança.
Tal ação pode ser executada de forma gradativa, priorizando os bairros com maior demanda e locais
com histórico de confusão na localização de endereços, sempre considerando a viabilidade técnica e
financeira da prefeitura.

   
Sala das Sessões, 02 de Junho de 2025

Marcel D'Angelis
1° Vice-Presidente(a) - PP
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